
constar a identificação do vacinado, com nome completo, grupo de vacina-
ção a que pertence por grau de prioridade e data da vacinação.

Art. 4º - Os dados de identificação dos imunizados deverão constar de ca-
derneta de vacinação com cópia ou compilação de dados, que deverá ser
arquivada em meio eletrônico, e terá seus dados disponibilizados na mes-
ma plataforma, utilizando-se de sistema aberto que permita o acesso livre
de forma a verificar e cruzar as informações disponibilizadas.

Art. 5º - Os dados a que se refere a presente Lei deverão ser atualizados
sempre que sejam recebidos novos lotes de vacinas e atualizados durante
o processo de vacinação com a utilização desses lotes.

Art. 6º - Os efeitos desta Lei retroagem a data do recebimento do primeiro
lote de doses da vacina, devendo os dados anteriores à sua publicação
ser divulgados em até 20 (vinte) dias de sua entrada em vigor.

Art. 7º -As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de Agosto de 2021.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATA Nº 05/2021 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Porto Alegre do Norte 19 de Julho de 2021

ATA Nº 05

Ao dia 01 de julho de 2021, as 19: horas de forma virtual reuniram
se os membros do Conselho municipal de saúde em reunião ordiná-
ria tendo a pauta: Vacinação do Covid- 19, em seguida o presidente
do CMS o senhor Leonam agradece a presença de todos que compa-
receram, sendo Ângelo Altair, Divino Virgulino, Leonam Souza, Necy
Martins, Reginalva Ribeiro, Romeu Martinez, Vaneila Leidiane, Lucie-
ne Coelho, Maria Natalícia, Ângela Williman, Enf. Janaina, dada inicio
a reunião o secretário municipal de Saúde informa que está seguindo
a organização do plano municipal de imunização, os gestores prefei-
tos e secretários são os responsáveis, não vamos deixar pessoas pra
trás sem ser vacinada, começamos com a idade de 90 anos, depois
foi baixando a idade sendo o grupo dos idosos, e agora estamos va-
cinando as pessoas com cormobidades, os próximo são os professo-
res, o boletim de atualização do Covid teve um problema no saite da
prefeitura mais já foi resolvido, e informa que a UCT está em tramite
para ser transferida para outro município onde vai sediar o hospital
regional na Cidade de Confresa, hoje recebemos 5.000.00, de contra
partida do estado e gastamos 50.000.00 para funcionar, na prefeitura
já está em estudo à contratação de uma empresa Oscipe para assu-
mir os servidores que são contratados, a folha de pagamento não po-
de passar dos 54 e quatro por cento com pagamento de servidores,
o conselheiro Leonam informa tem algum tema que entra em pauta o
conselho tem que tempo para discutir, Ângela informa que o proces-
so de vacinação tem que ser mais transparente para a população, fez
uso da fala a Conselheira Reginalva questionando sobre a limpeza da
Unidade de Saúde Buriti que se encontra com muito lixo bem na en-
trada da unidade, Maria Natalícia falou que saúde e educação tem que
ter o habito de higiene, o Secretário de saúde informou sobre a tro-
ca de duas camioneta uma da Secretaria de saúde vai ser transferida
para o Gabinete, e a do gabinete vai para Secretária de saúde, todos
os Conselheiros participantes aprovaram por unanimidade, e não ha-
vendo nada mais a relatar as 20: horas eu Luciene Coelho Secretária
executiva do CMS encerro a presente ata que vai assinada por mim e
todos os presente Porto Alegre do Norte/ MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DO PREGÃO 15/2021

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021

A prefeitura de Porto Esperidião-MT, torna público a Abertura do PRE-
GÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 15/2021, DO OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ORAIS E INJETAVEIS. No seguinte
local, data e horário: Local: sala de licitações-Data: 25/08/2021–Horário:
09:00 horas-Porto Esperidião-MT, 11 DE AGOSTO DE 2021-RONEY
BATISTA CARDOSO-PREGOEIRO.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA ADESÃO A ATA 05-2021

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DA ADESÃO A ATA 05/2021

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a ADESÃO A ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO 05/2021. “SISTEMA CARONA” DO OBJETO: SER-
VIÇOS DE RETIFICA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS.

DETENTORA DA ATA A EMPRESA:NE EQUIPAMENTOS PEÇAS, E
LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - CNPJ 09.619.626/0001-55. Porto
Esperidião-MT, 11 DE AGOSTO DE 2021 - MARTINS DIAS DE OLIVEI-
RA- PREFEITO.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO TRANSPORTE ESCOLAR

PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS 49/2019 AO 76/
2019.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 49/2019

Pelo presente instrumento de TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO, que se regula pelos preceitos da lei geral de licitações 8.666/93
em seu Art. 57 Inciso II. Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito priva-
do, as partes adiante identificadas têm entre si, justo e contratado o con-
forme segue:

DAS PARTES

O MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, ESTADO DE MATO GROSSO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 03.238.904/
0001-48, com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, Nº.
444, Centro, PORTO ESPERIDIÃO - MT, neste ato representado pelo seu
Prefeito Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da
Cédula de identidade RG 377970 e CPF 299.631.761.00, residente e do-
miciliado na Rua: Ramão Lara franco, nº: 78 e a empresa KELLY GOMES
DE FREITAS - MEI, CNPJ n° 25.111.577/0001-00, situada na rua PAR-
QUE DAS AMERICAS, Nº 457, no Município de PORTO ESPERIDIÃO-
MT, proprietária da empresa a senhora KELLY GOMES DE FREITAS, do-
ravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar en-
tre si o presente Termo ao contrato 49/2019, oriundo do Pregão Presenci-
al Registro de Preço Nº 07/2019, que reger-se-á pela Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações e pelas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL E REDE ESTADUAL DE ENSINO PÚBLICO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL, que passa a fazer parte in-
tegrante do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
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